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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SENHORA
DO PORTO NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N': MG-3116212003 -INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos. Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003. que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' 1123/0C-BR,
celebrádo entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID. em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGAClEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE SENHORA DO PORTO, com sede na Pça Monsenhor José Coelho, n' 120-A, Senhora do
Porto-MG. neste ato representada por seu Presidente, Vereadora DENISE DE ALMEIDA ABI-ACL, resolvem
celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEG ISLATIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos

l
cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes: -

1- promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

promover o intercâmbio, a pennuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de fonna a democratizar o acesso às infonnações necessárias ao desempenho de suas funções .

~.2 - É parté' integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis. publicado ~~
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto ~
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR. ~

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenen..res, em co~junto, projetos espedfico~
vinculados aos obJetiVOs do PROGRAMA INTERLEGlS, caso em que serao formahzados por termos adItIVOSa
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLA TlV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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1II - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 10, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras infOlmações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponlveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA lNTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoa) necessário à sua operação;

1lI - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

IV -•
VlI- manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA T1VA colocadas à disposição da Comunidade

Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VII!- promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À D1SPOSICÃO DA CASA LEGISLA T1VA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, finnado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirà,
em conjunto com o BANCO TNTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TIVA deverá designar e comunicar fonnalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacio s no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2. I - O recebimento dos equipamentos e programas serà fonnalizado mediante assinatura de Tenno
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o. período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
confonne nonnas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. ~~
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

,.
!

1I- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

•

•

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA T1VA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, a CASA LEGISLA T1VA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

~

.1 -scisào do presente Convênio poderá se dar:

amigave-Imente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedênc-ia;

,
11- pelo não cumprimento de- qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à

finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

11I- judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - EIl'! quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. 111
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CLÁUSULA OIT AVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 '- São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA T1VA:

RUbrica_----
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programalnterlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas .

• Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

_~\hk~I&-vG.-~~
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

V ea ora Denise de Almeida Abi-acl
Presidente da Cãmara Municipal de Senhora do Porto
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE SENHORA DO PORTO

Equipamentos:

•

•

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3 12;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

j{Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
~ Sistema operacional Microsoft Windows 98;
. • Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• AntivÍrus .



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

•

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE SENHORA DO PORTO - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Senhora
do Porto:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

,: .

". . ....c ' ... ..
Telefone:; DesilmadonaraNome .. Carl!:o. y •. ,

lJen~se de Almeida Vereadora 33)3424.1368 ~ ] atestar instalação

Abi-ac1 [ 1 treinamento

A'na i'aula Pires Secretária (33) 3424.1368
[ ] atestar instalação

Bicalho E1isbon Del treinamento
[ J atestar instalação
[ 1 treinamento
[ ] atestar instalação

[ ] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• Dias daselllana
8:00
8:00

•as
•as

Horários
11:00 e 13:00 às
e 13:00 às 15:00

17:00

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim 0 Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Mu icípio: Sim DNão ~

~ae-L
D d AI ida Abi-acl

Câmara Municipal de Senhora do Porto

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possivel para o seguinte endereço:
PROGRAMA /nterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900,

o
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ESPECIE; Convêrri(l 11":MG.31075n002 - INTERLEGIS, celebrado
emre o Centro de Inf(lTmãti(:3 e Process1ilT1ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Orgão Execu!Ol' do Progr3ma
Interlegis e a Cãinara Municipal de Santo Antônio do Grama-MO;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Inrerlegi$; MODALIDADE; Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n° 8_666, de 211(16/1993. bem como suas a11eraçõe!;;
DATA DE ASSINATURA: 09f0712002; V[GÊNCIA: A partir da data
de assinarnra. cem vigência elluivalente à dw'ação do Progr.'lma In-
leflegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E;o:-
1110.Sr. llirio Lúcio Laarda de Medeitm - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador João Luíz AnadetO, Presidente da Câmara
MUI'1jcipal de Santo Amônia do Grama-MO
ESPECIE: Convênio nO:MG-3117812003 - INTERLEGrS, celebrado
entre (I C~tro de Informática e Processamento de Dados d(l Senado

::'"~, Fedenl- Pi<,ODASEN. aroando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Càmara Municipal de Sant(l Antônio do Jacinto-MG;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Progmma Inter1egis: MODALIDADE, No~ ternlOS do disposto no
An. 25, da Lei nO 8.666, de 21106f1993, beIp. como suas alternções;
DATA DE ASSINATURA: 071{1712003; VIGENCIA, A partir da data.
de assinatllr1l, com vigência equivalenle à duraçio do Programa In-
tetlegis; SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mario Lúcio Lacerda de MMeitm - Direlor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador José Jaime FeitOT, Presidmte da Càm,,", Mil-
nici~1 de Samo Antõnio do Jacinto-MG
ESPECIE: Com'ênio 11":MG-3115412003 - rNTERLEGrS. celebrado

••
-~ entre o Cmero de Informática e Processamento de Dados do Senado

Fedel<l1 - PRODASEN, atuando como Órgão ExecutOT do PTogtama
tnterlegis e a C:irnarn Municipal de Santo Amônio do MOl1le-MG;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa LcgislatiVll no
Programa Interlegis; MODALlDADE: Nos ImJIOS do disposto no
Arl 25, da Lei n° 8.666. de 2110611993. bem como .ruas alterações;
DATA DE ASSINATIlRA: 2510612003; VlOÊNClA: A partir da data
de assinatura. com vigência equivalente a duração do Programa In-
lerlcgis; SIGNATÁRIOS: Peto Senado Federal - PRODASEN _ fu-
1110.Sr. Mário Lócio Lacerda de Medeiros - Direl:or-E;o:ecutivo: Pelo
ColIVeniado, Vereador Vanderlei EVllt1gelista Silva, Presidente da Cã-
mntll.. Municipal de Santo Antõnio do Monte-MG .
ESPECIE: Convênio n": MG-3101612002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Inform.:itica e Proees~ento de Dados do StrlaOO
Federal - PRODASEN: w..ando como Orgão Executor do Programa
lntetlegis e a Càrrwa Municipal de Santo Antônio do Rio Abai;o:o-
MG; OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Le-
gidativa no Programa lnterlegis; MODALIDADE, Nos termos do
disposto no An. 25, da Lei n° 8.666, de 21t06/1993, bem como suas
alterações:; DATA DE ASStNAl1JRA: 31101f2002; VIGENClA: A
partir da data de assinatura, cçm vigência equivalente a d\IIJlÇAo do
Programa Inletlegis; SlGNATARIOS; Pelo ~ado Federal - PRO-
DASEN - Exmo_ Sr. Mario Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-
Executivo; Pelo Conveniado, VeTe3dorn Maria Perpétua Duar1e Bit-
lencourt, Presidente da Câmara Municipal de Santo Ant6nio do Rio
Absixo-MG
ESPÉCIE: Convênio 11":MG-3125212003 - INTERLEGIS, celebtado
entre o Centro de Infonnática e Proçessamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão E)(ecutor do Pro~
lnterlqps e a Cãmara Municipal de São Frnncisco de Sale!1-MG;
OBJETO: Estabelecer e regulllr a participação da Casa LegislatiVll no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos tem10S do disposto 110
Art. 25, da Lei nO8.666, de 2110611993, bem como suas a1ler.1çõe!;;
_DATA DE ASSIh'ATURA: 3010112003; V[GENClA: A partir da data.
de assinatura, com ,~gên.cia equivalenfe ã duração do Programa In-
lerlegis; SlGNAT ÂRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E)(-
mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima Carvalho - DiTetor-Executivo; Pelo
Conveniado, Veteadoca Elízabele Nune!l Ferreira da Silva. Presidente
da Câmara Municipal de São Francisco de Sales-MG
ESPÉCIE: Convênio nO: MO-31019/2002. INTERLEGIS, celebrado

•

!Te o Centro de Informarica e Proce$"samemo de Dados do Senado
• eral.- PRODASEN. atuando eomo Órgão Executor do Programa

tetlegJS e a Câmara Mwticipal de São Joãn do Oriente-MG; OB-
JETO: Est:1beleccT e regular a participação da Casa Legislativa no
Prograrn.a ItI1erlegis; MODALIDADE, Nos Ic=>os do disposto no
Art. 25, da Lei n' 8.666. de 2110611993, bem como suas alteraçÕes;
DATA DE ASSINATURA: 23108/2002; VIGÊNCIA: A partir da data
de assinatura, çom vigencia equivalenle ã duração do Programa In-
terlegis; S[GNATÁRlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr_ Mário Lucio LaCl:Jda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo
Conveniado, VeRador Antônio Pacl1eco Filho, Presidente da Cãmara
Municipal de São João do Orienle-MG L

ESPECIE: Convênio 11":MG-31193nCNJ -lNTERLEGIS. celebrado
enlrl' o Centro de Informâl:ic.a e Process;unertto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando C{)mo Orgia Executor do Programa
lnterlegis e a Cãmara Municipal de São João Nepomucl'flO-MG; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislari'<l no
Programa Imerlegis; MODAlfDAOE: Nos tmt10S do disposto no
An. 25, da Lei nO8.666, de 21/06/1993, be!p como suas alleraçõe5;
DATA DE ASSINATURA: 0211012003; V[GENCIA: A partir da data
de assinatllr1l, col1J vigência equivalente à dur.Jçio do Progmma In-
tetlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Perrõ:lÍo Barhosa Lima Can'alho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Ricardo haborahy Soares, Presidente da Câ-
mara_ Municipal de São João Nepornueato-MG
ESPECIE, Conu'nio nO,MG-3121WOO3 - INTERLEG[S. celebrado
mtre o Centro de Informâtiça e ProcesSjlrtlet1to de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Progrnma
Interlegis e a CàmaT3 Municipal de São João do Par. •.i5o-MG; OB-
JETO: Estabelecer e regular a parlicipaçll(l da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos tmnos do disposlo no
Art. 25, da Lei nO8.666. de 2110611993, bem como suas alterações;

DATA DE ASSlNAruRA: 0810812003: VIGÊNCIA: A panir da data
de assinatura, COI1Jvigência equivalenle a duração do Programa In-
le:legis; SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petr6nio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-E;o:ecu::ivo: Pelo
Convmiado, Vereador José de Sousa Nelci, Presidente da CMnan
Municipal de São João do Paraíso-MG
ESPÉCIE: Convênio no: MG-3120812003 - n-.JERLEOIS, I:elebtado
err.re o Centro de [nfOlTJlâtita e Proc=nento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão hecutor do Programa
Interlegis e a Cãrnara Municipa[ de Silo João da Ponte-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
[nterlegis; MODALIDADE: Nos tem10s do disposto no Art 25, da
Lei nO 8.666, de 21/06/1993, bem oomo suas alternÇÕCS: DATA DE
ASSINATURA: 04109/2003; VIGENC[A: A partir da data de as-
sinatuta, com vigência C(juivalente a duração dl' Progr,nll.i :nlerlegis;
S[GNATÁRIOS, Pelo Senado Fedenl - PROD,;SEN'_ EJ<mu. Sr.
Petrônio Barbosa Lima C:llValho - Diretor.Executivo: Pelo Conve-
niado. Vereador Abelar Pinto. Pnsidente da Câmari Municipal de
São !oão da Ponte-MG
ESPECIE: .Convênio n': MG-31219f2003 - n-.'TERLEGIS. celebrado
mtre o Centro de InfOlTJlâlica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. a1lW100 como Órgão Executor do Programa
In1erlegis e a Câmara Municipal de São Joaquim de Bicas-MG OB_
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa ~Iativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos tet1110S do disposto no
An. 25, da Lei nO 8.666, de 2110611993, bCl!' como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 30109f2003; VIGENC[A: A partir da data
de assinatura. com vigência equivalente a duração do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrônio Bamosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
CortVeniado, Vereador Amauri Ribeiro da Silva. Presidente da Cã-
mara, Municipal de São Joaquim de Bicas-MO
ESPECIE: Convênio n', MG-3110912003 - INTERLEGIS. relebrado
entre o Centro de Inform.:itica e ProcessamenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgíio Executor do Programa
lnlerleg;s e a Câmara Municipal de São José do Divino-MG: OB-
JETD, Esrnbelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MOOALlDADE: Nos tertno$ do di~posto no
AR. 25. da Lei n° 8.666, de 2[/0611993, bC'!!l como ~uas alterações:
DATA DE ASSINAruRA: 08/0Sl2003; VrGEN"CIA: A p;altir da data
de assinatuta. COTI)vigência equivaleme iLduração do Programa In-
tmegis; SIGNATAR[OS: Pelo Senado Federal - PRDDASEN _ E,"-
mo, Sr. Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo
Conveniado, Vereador Gilmar Dias de Oliveira. Presidente da Cãrnara
Munjcipal de São José do Divioo-MG
ESPECIE: Convênio nO:MG-3107812002 - lNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processament(l de Dados do Senado
FedernI - PRODASEN, atuando como Órgão E;o:"CU{Ordo Programa
InterIegis e a Câmara Municipal de São José do Goiabal-MG; OB-
JETO, E$tabelecer e regular a participação da Casa ~lativa no
Programa ln1erlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no
Art. 25, da Lei n" 8.666, de 2t106/1993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATIJRA: 25/0912002; VIGENCIA: A partir da d:lta
de ~in;ltura. com vigêneia eqW"alenle a duraçio do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário LUcia Lacerda de Medeiros - Diretor.fuecuti"o; Pelo
Conveniado. Veteador Josemar Marques, Presideme da Cãmara Mu-
niciJlill de São José do Goiabal-MG
ESPECIE: Convênio nO:MG.3115112003 - INTERLEGIS, celebrado
entre " Centro de Informática e Processamento de Dados do Se!lado
Federal - PRODASEN. amando como Órgia Executllt do Programa
[nter1egis e a Citmara MUIÚcipal de Sào Pedro dos Fen-os-MG; OB-
JETO, Estabelecer e regular 2 participação da Casa Leg:islatil'a no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art 25, da Lei n° 8.666, de 21106/1993. berp como $uas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 1310612003: VIGENCIA: A panir da data
de assinalura, COJI)-,'isencia equivalente à duração do Programa [n-
letlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Feder.II - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr_ Mário Looo Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. VeRador Anlônio Coulo de Assis. Presidente da C2mata
Munjcipal de São Pedro dos Fetroli-MG
ESPECIE: Convbtio '10: MG-3l 19512003 - rNTERLEGIS, celebrado
mire o Centro de lnformátiça e ProcessamentO de Dados do Senado
f'fdetaJ - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Inter1egis e a Câmara Municipal de Sào Pedro do SuaÇIIÍ-MG; OB-
JETO: E.'l1abelecer e regular a pa:nicipação da Casa Legislativa no
Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n' 8_666, de 2110611993, befrl como suas alterações:
DATA DE ASSINATIJRA, 09/1012003; VIGENCIA: A partir da data

:1:;::",;ro~~~~~~el~=teF~R~D~~ ~~~
mo. Sr. Petrõnio B;nbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. V;nador Ricardo Araújo Souza. PresidenlC da Câmara
Munjdpal de São Pedro do SuaÇlII-MG
ESPECIE, Convênio n': MG-31163/2003 - lNTERLEG[S. a;:lebrado
entre o Centro de lnformâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando oomo ÓTEJio be=or do Programa
[n~legis e a Càmara Municipal de São Sebastião da Vargem Alegre-
MG; OBJETO: Estabdecer e regular a particípaç.i.o da Casa Le.
gislativa no Programa InterlCl,';s: MODALIDADE: Nos termos do
disposto no Art 25. da Lei n' 8,666. de 21/0611993. bem como Sua$
allerações; DATA DE ASSINATURA: ()4I09'2003; V[OÊt>;CIA: A
partir da data de assinatura, cçm villencia equivaleme à duraç,ão do
Programa L"ltetlegis; SIONATARlOS: Pelo Senado Federal - PRO-
DASEN - E.>.mo. Sr. !-'etr6nio Barlwsa Lima Carvalho - Diretor-
Executivo: Pelo Conveniado. Vereador Custódio Pacheco Bicalho.
Presidente da Câmara Municipal de São Sebastião' da Vargem Alegre-
MG

ESPÉCIE: Convênio nO: MG-3121S/2003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Infonnâtic:a e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de São Thomé das Letras-MO;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Ittterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposta no
Art. 25, da Lei 11"8.666, de 2110611993, bem c.omo suas alteraÇÕes;
DATA DE ASSINATURA: 2911012003; VIGÊNCIA: A partir da data
de assinalura, C011)visência eqlJÍVlllente a dun!ção do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-fueeutivo; Pdo
Conveniado. Vereadora Rosemary Hanai, Presidmte da Cãmara Ma-
niciPí1l de São Thomé das Letras-MG
ESPECIE: Convênio nO: MG-31071/2oo2 - INTERLEGIS, celehrado
entre o Centro de Informática e ProcessilllleJ1to de Dados do Setl3do

. Federal - PRODASEN, atuando como Ófgão E;o:ecutor do Programa
- lnterlegis e a Câmara Municipal de Sart!oâ-MG; OBJETO: Esta_
belecer e regular a participação da Casa Le~sl3jiva no Programa
[m~legis; MODALlDADE: Nos temIO$ do dIsposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 1110611993, bem.r:omo suas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA: 31f0712002: VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, ço:m vigencia equivalente a duração do Programa Inle=-[egis;
SIGNATARIDS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - bmo. Sr.
Mâ~o LUcio La=da de Medeiros - Direror-E)(ecutivo; Pelo Con_
venIado. Vereador Antônio Pe,-eira Pinto, Presidente da Câmara Mu-
niciPí!l.de.S2Itloá-MG • _. _.~

1 ESPEC[E, Convênio nO: MG:3116212003 - INTERLEGJS, celebrack>
i:ntTe o Centro de Informática.e Proc.essamemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN"ittIlando_como Órgão EXOClllOrdo Prosrama
Inter1egis e,a C~ Municipal dê Senhora.dll Pono-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular"a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposlo no Art. 25 da
Lei nO 8.666. de 21/0611993. bem_como mas alJeraçôes; DATA 'DE
ASSrNATURA: 30fl0l2oo3; V[GENCIA: A pa:nir da data de as-
sinalura, fOITl vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SlGNATARIOS: Pelo Senado Fedctal - PRODASEN - Exmo. Sr.
PelTónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-fuec:utiv(l; Pelo Conve-
n;ado. Vereador Denise de Almeida Abi-ad, Presidente da Câmara
Municioal de Senhora do Pono-MG
ESPEC-IE: Convênio 11":MG-31 [96f2003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Prllccssamenlo de Dados do Senado
federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executer do Programa
[n1eTle~.;s e a Câmara Municipal de Taiobein:s-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regulllr a participação da Casa LegislatiVll no Programa
Intetlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25. da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem.como suas aJ!£nçÕes; DATA DE
ASSINATURA:. 30109/2003: ViGENCIA: A partir da data de as-
smatura. !'Om Vigência equivalente j duração do Programa fnteriegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado, Fe-3eral - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Pett6nio Bartlosa Lima CarvalilU - Diretor-E,"ecutivo; Pelo Com'e-
niado, Vereadllr Almáquio AriCa Silva. Presidente da Citmara Mu-
maPí!1 de Taiobeiras-MG
ESPECIE: Conv~io '10: MG-31090f2002 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando C{)mo Órgão Executor do Programa
[nletlegis e a Câmarn Municipal de Tapi:ra--MG; OBJITO: Estabe-
lecer e regutar a participação da Cua LeiPslativa no Programa In_
terlegis; MODALIDADE: Nos termo~ do disposto no An. 25, da Lei
n' 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE AS-
S[NATURA: I If1112002; YIGÉNCIA: A panir da data de assinatura,
com .VIgência equivalente. a duração do f'Jograma tmerlegis: .SIG-
NATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr. Mário
Lúcio Lal:erda de Medeiros - Direlot:-E~~"Cllti"o; Pelo CoIJI'eniado,
Vereador Eduardo Borges Ponles. Presldmte da Câmara Municipal de
Tapira-MG
ESPÉCIE, COlIVenio nO: MG-)112412002 - lNfERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Pro~ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como ÜI!;Jo E;o:ecutor do Programa
Inter1egis e a Câmara Municipal de Tiradentes-MG; OBJITO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legi$lativa no Programa
In~ll':g!s; MODALIDADE, Nos termos do disposlo no An. 25, da
LeI n' 8.666. de 2110611993, bem_como Su:tl alteTaÇÕe!I; DATA DE
ASSINATURA: 3011212002; V[GENClA: A partir da. data de as-
sinatura, çom vigência equi"a!enle à duração do Prob'rama Imetlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - ET;no. Sr.
Mãrio Lúcio Lacetda de Medeiros - Direlor-E.ucutivo; Pelo Con-
ven;ado, Vereador Jose Antônio do Naseimento, Presidente da Cã-
mara. Municipal de Trradentes.MG
ESPECIE: Convênio nO:MG-31081/2oo2 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonn:ltica e Proces5lll1let11Ode Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Imerlegis e a Cãrnara Munidpal de Timóteo--MG; OBJETO: Esta-
belecer e regulllr a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlo no An. 25. da
Lei n° 3.666, de 21f0611993. bem ,como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 2510912002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinattrra. çom vigéncia equivaleme a duraçio do Programa Intetlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mârio Lú<:io Lacerda de Medeiros • Diretor-Executivo; Pelo Con_
vcniado, Vereador EdtI3:rdo Carvalho da Silva. Presidente da Câmara
M_'micipal de TilllÓteo-MG .
1_:.,r;',.::IF.: Convênio rf: MG-311551201l3 - INTERLEGiS, ,'~Iebrado
e~~'; o Centro de Informática e Processamento de Dados do Scn1!do
F«5.:'.11 - PRODASEN. atuando c(Jmo Órgão E:o:ecutor do Programa
Inleti",,'ÍS e a Câmara Municip<l1 de Trés Pontas-MG; OBJE1D: es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tem10s do disposlO no An. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem.a:>mo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 25/0612003; VIGENCIA: A partir da data de as-
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

.0;;,; •.

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Senhora do Porto
Praça Monsenhor José Coelho, nO120-A - Centro
Senhora do Porto - MG
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